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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Ficam sustados os efeitos da Resolução nº 543, de 15 

de julho de 2015, do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, que altera a 

Resolução CONTRAN nº168, de 14 de dezembro de 2004, com a redação dada pela 

Resolução CONTRAN nº 493, de 05 de junho de 2014, que trata das normas e 

procedimentos para a formação de condutores de veículos automotores e elétricos. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Resolução nº 543, de 15 de julho de 2015, do Conselho Nacional de 

Trânsito – CONTRAN, estabeleceu a obrigatoriedade do uso do simulador de 

direção veicular como condição para obtenção da Carteira Nacional de Habilitação-

CNH. Os defensores dessa medida sustentam que os simuladores são importantes 

para diminuição de acidentes de trânsito. 

Entretanto, a referida norma atenta contra o princípio da 

razoabilidade, segundo o qual uma conduta somente é legítima se for adequada 

para se alcançar o fim almejado, ou seja, a obrigatoriedade de simuladores não 

implica necessariamente a redução de acidentes nem mesmo uma preparação ideal 

do condutor. 

A fim de se apresentar uma referência, apontamos experiência em 

relação às empresas de aviação que utilizam simuladores de voo. Não há como 

negar a importância dessa ferramenta na formação de pilotos, ressalte-se, como 

instrumento acessório. Além de não ser fundamental para o treinamento dos alunos, 

não há obrigatoriedade das escolas de aviação disponibilizarem o dispendioso 

equipamento aos instruendos. Ademais, a utilização de simuladores de voo não faz 

parte do currículo obrigatório do candidato a piloto, seja particular, comercial ou de 

carreira. Basta recorrer à legislação atinente à matéria. 
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A Agência Nacional de Aviação, órgão que regula aviação civil no 

Brasil, disciplina a temática em dois diplomas legais: o RBAC 61 do Regulamento 

Brasileiro de Aviação Civil, aprovado pela Resolução nº 276, de 18 de junho de 

2013, que trata das licenças, habilitações e certificados para pilotos; e ainda o 

Regulamento Brasileiro de Homologação Aeronáutica Nº 141 (RBHA 141), aprovado 

pela Portaria nº 827/DGAC de 4 de agosto de 2004, que estabelece normas, 

procedimentos e requisitos concernentes ao processo de concessão de autorização 

para funcionamento de escolas de preparação de pessoal para a aviação civil 

brasileira. 

Entendemos, portanto que a Resolução ora atacada atenta contra o 

princípio da razoabilidade, que, segundo o doutrinador Celso Antônio Bandeira de 

Mello em sua obra "Curso de Direito Administrativo", Malheiros, 2002, 14ª ed., p. 91-

93, pode ser entendido da seguinte forma: 

Enuncia-se com este princípio que a Administração, ao atuar no exercício 
de discrição, terá de obedecer a critérios aceitáveis do ponto de vista 
racional, em sintonia com o senso normal de pessoas equilibradas e 
respeitosa das finalidades que presidiram a outorga da competência 
exercida. Vale dizer: pretende-se colocar em claro que não serão apenas 
inconvenientes, mas também ilegítimas - e, portanto, jurisdicionalmente 
invalidáveis - , as condutas desarrazoadas e bizarras, incoerentes ou 
praticadas com desconsideração às situações e circunstâncias que 
seriam atendidas por quem tivesse atributos normais de prudência, 
sensatez e disposição de acatamento às finalidades da lei atributiva da 
discrição manejada. (grifou-se) 
(...) 
Fácil é ver-se, pois, que o princípio da razoabilidade fundamenta-se nos 
mesmos preceitos que arrimam constitucionalmente os princípios da 
legalidade (arts. 5º, II, 37 e 84) e da finalidade (os mesmos e mais o art. 5º, 
LXIX, nos termos já apontados). 

 

Segundo Jose dos Santos Carvalho Filho, em sua obra, Manual de 

Direito Administrativo, lumen juris, 2006, 16º ed., p.29: 

 
Razoabilidade é a quantidade do que é razoável, ou seja, aquilo que se 
situa dentro dos limites aceitáveis, ainda que os juízos de valor que 
provocaram a conduta posam dispor-se de forma um pouco diversa.  

 

É imperioso ressaltar também que o aluno de um Centro de Formação 

de Condutores, antes de assumir efetivamente a direção, passa inicialmente por 

aulas de prática veicular, sempre acompanhado de instrutor, em veículo 

devidamente preparado para situações que envolvam risco de qualquer natureza, 

seja para motoristas ou pedestres. 
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A atual legislação também obriga o aluno a realizar aulas no período 

noturno, justamente para prepará-lo adequadamente à rotina do trânsito. 

Entendemos que não há simulador que consiga reproduzir, como desejado, as 

condições reais de tráfego no comando de um carro ou motocicleta, sem falar no 

comportamento dos pedestres. Não há recurso tecnológico que prepare melhor o 

futuro condutor do que aulas técnico-teóricas bem ministradas e um instrutor bem 

treinado. Por moderno que seja, não há dispositivo mais eficiente que aulas práticas 

em veículo similar ao utilizado nas ruas. 

Outra questão que não podemos deixar de considerar diz respeito aos 

possíveis efeitos adversos decorrentes do uso obrigatório e repetido de simuladores. 

A chamada “Síndrome de Adaptação a Simuladores” (em inglês “SAS” - Simulator 

Adaptation Syndrome), é um problema comum a todo equipamento dessa natureza. 

As principais causas da SAS são atrasos no sistema entre o comando 

do motorista e a resposta do simulador. Como efeito, o cérebro, fazendo referência à 

condução de um veículo real, espera que a resposta do simulador seja a mesma à 

de um carro, e assim, quanto maior for o desvio maior a "carga de adaptação" no 

cérebro.  Se o desvio for grande, alguns usuários poderão experimentar sintomas 

como dores de cabeça, enjoo e desorientação em decorrência da SAS. 

Da mesma forma, as alternâncias de ambiente no simulador também 

podem causar efeitos indesejáveis, ou seja, algumas pessoas vão sentir desconforto 

em razão de o simulador não ter sinais reais de movimento. Alguns indivíduos 

apresentam baixa tolerância a atrasos do sistema visual. 

Assim, entendemos que as normas legais devem atender ao princípio 

da razoabilidade. O que não ocorre na proposição em tela, uma vez que se 

compreendemos a natureza e extensão desse princípio, dele foge em absoluto. 

Na mesma linha decidiu a Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania – CCJC, na ocasião em que votava o PL n.º 449, de 2012, que tornava 

obrigatório o uso dos simuladores na formação de condutores. Aquela comissão 

decidiu que se tratava de matéria inconstitucional por ferir os princípios 

constitucionais da livre iniciativa, razoabilidade e proporcionalidade. Com a decisão 

a matéria foi arquivada.  
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Tornar obrigatórios simuladores de veículos é desconsiderar a 

natureza, a racionalidade e intenção das normas; ademais, não pode o legislador 

impor aos cidadãos medida de caráter obrigatório que, sem a devida comprovação 

de eficácia, possa ter algum efeito indesejado sobre sua saúde. 

Reconhecemos que, apesar de todo o esforço feito no país nos últimos 

anos para reduzir as mortes e os acidentes de trânsito, como a adoção de leis mais 

rígidas, punições mais severas, recursos tecnológicos, fiscalização mais intensa, 

melhoria das rodovias, o número de mortes e feridos graves não tem diminuído 

como esperado. 

Toda tecnologia que possa efetivamente enfrentar tão grave problema 

nos é aprazível. É o caso dos radares, controladores de velocidade, bafômetros, 

limitadores de velocidade nos veículos, sensores de presença, air-bags, freios ABS, 

entre outros. 

Infelizmente, instituir a obrigatoriedade do uso de simuladores de 

direção veicular representa medida ineficaz, desproporcional e pouco razoável, que 

nenhum impacto trará para a segurança de motoristas e pedestres. Apenas elevará 

os custos de manutenção dos CFC, que já passam por dificuldades, e aumentará os 

custos para obtenção da CNH. 

Diante do exposto, solicitamos apoio aos nobres pares a aprovação 

deste PDC, a fim de se sustar os efeitos da Resolução  

nº 543, de 15 de julho de 2015, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN.  

 

Sala das Sessões, em 13 de  novembro de 2015. 

 

Deputado MARCOS ROGÉRIO 

PDT/RO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 543, DE 15 DE JULHO DE 2015 
 

Altera a Resolução CONTRAN nº168, de 14 

de dezembro de 2004, com a redação dada 

pela Resolução CONTRAN nº 493, de 05 de 

junho de 2014, que trata das normas e 

procedimentos para a formação de condutores 

de veículos automotores e elétricos. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da 

competência que lhe confere o art. 12 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de 

maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito - SNT; 

 

Considerando o acompanhamento realizado regionalmente pelo Departamento 

Nacional de Trânsito – DENATRAN e pelos órgãos executivos de trânsito dos Estados ou do 

Distrito Federal – DETRAN’s; 

 

Considerando a necessidade do detalhamento do conteúdo pedagógico das aulas 

ministradas em simulador de direção veicular, permitindo adequada abordagem didático-

pedagógica e aproveitamento dos estudos de conteúdos, tendo por objetivo precípuo instruir e 

qualificar os pretendentes à obtenção da categoria “B”; 

 

Considerando os estudos técnicos levados a efeito pelo Departamento Nacional de 

Trânsito – DENATRAN, destinados à definição dos requisitos técnicos para a regulamentação 

das aulas ministradas em simulador de direção veicular para a habilitação na categoria “A”, 

conforme Processo nº 80.000.024330/2012-71; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Alterar o art. 13 da Resolução CONTRAN nº 168, de 14 de dezembro de 

2004, com a redação dada pela Resolução CONTRAN nº 493, de 05 de junho de 2014, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 13. O candidato à obtenção da ACC, da CNH, adição ou mudança de 

categoria, somente poderá prestar Exame de Prática de Direção Veicular 

depois de cumprida a seguinte carga horária de aulas práticas: 

I - obtenção da ACC: mínimo de 20 (vinte) horas/aula, das quais 04 (quatro) 

no período noturno; 

II - obtenção da CNH na categoria "A": mínimo de 20 (vinte) horas/aula, 

das quais 04 (quatro) no período noturno; 

III - adição da CNH na categoria "A": mínimo de 15 (quinze) horas/aula, 

das quais 03 (três) no período noturno; 

IV - obtenção da CNH na categoria "B": mínimo de 25 (vinte e cinco) 

horas/aula, distribuídas na seguinte conformidade: 
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a) 20 (vinte) horas/aula em veículo de aprendizagem, das quais 04 (quatro) 

no período noturno; 

b) 05 (cinco) horas/aula em simulador de direção veicular, das quais 1 (uma) 

com conteúdo noturno; 

V - adição para a categoria "B": mínimo de 20 (vinte) horas/aula, 

distribuídas na seguinte conformidade: 

a) 15 (quinze) horas/aula em veículo de aprendizagem, das quais 03 (três) 

no período noturno; 

b) 05 (cinco) horas/aula em simulador de direção veicular, das quais 1 (uma) 

com conteúdo noturno; 

§ 1º Para atendimento da carga horária prevista nas letras “a” dos incisos IV 

e V deste artigo, as aulas realizadas no período noturno poderão ser 

substituídas, opcionalmente, por aulas ministradas em simulador de direção 

veicular, desde que o aluno realize pelo menos 01 (uma) aula de prática de 

direção veicular noturna na via pública, conforme disposto no § 2º, do Art. 

158, do Código de Trânsito Brasileiro. 

§ 2º As aulas realizadas em simulador de direção veicular, em substituição 

às aulas de aprendizagem no período noturno, deverão observar o conteúdo 

didático noturno. 

§ 3º Os Centros de Formação de Condutores deverão comprovar junto aos 

órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal a 

realização das aulas de prática de direção veicular e de aulas em simulador 

de direção veicular executadas no período noturno nos termos desta 

Resolução. 

§ 4º É atribuição dos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e 

do Distrito Federal fiscalizar as atividades previstas neste artigo e seus 

parágrafos, informando ao órgão máximo executivo de trânsito da União 

acerca da sua execução. 

§ 5º O Departamento Nacional de Trânsito fiscalizará, direta e 

permanentemente, o cumprimento dos requisitos e exigências constantes 

desta Resolução, abrangendo a verificação da comunicação eletrônica entre 

os sistemas de controle e monitoramento do DENATRAN, mais 

especificamente com o sistema RENACH e dos órgãos executivos estaduais 

de trânsito com os simuladores de direção, na condição de integrantes do 

processo de formação de condutores incluindo a regularidade na utilização 

do hardware e software utilizados”. (NR) 

 

Art. 2º Alterar os itens 1.5.2 e 1.5.3 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 168, 

de 14 de dezembro de 2004, com a redação dada pela Resolução CONTRAN nº 493, de 05 de 

junho de 2014, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Anexo II (...) 

1.5. DAS AULAS EM SIMULADOR DE DIREÇÃO VEICULAR 

1.5.2. As aulas ministradas no simulador de direção veicular deverão 

observar o seguinte conteúdo didático-pedagógico: 

a) aulas obrigatórias: 

1 – DIURNA: Conceitos Básicos: 

1.1. Comprovações gerais do veículo, para segurança ao dirigir; 

1.2. Verificação das condições dos equipamentos obrigatórios e da 

manutenção de um veículo; 
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1.3. Tomada de contato com o veículo; 

1.4. Acomodação e regulagem; 

1.5. Localização e conhecimento dos comandos de um veículo; 

1.6. Controle dos faróis; 

1.7. Ligando o motor; 

1.8. Dando a partida no veículo. 

2 – DIURNA: Aprendendo a Conduzir: 

2.1. Funcionamento mecânico do conjunto motor / embreagem / acelerador; 

2.2. Aprendendo a controlar o volante, o posicionamento do veículo na via e 

realizar curva; 

2.3. Direção em aclives e declives. 

3 – DIURNA: Condução eficiente e segura, observação do trânsito, a 

entrada no fluxo do tráfego de veículos na via, domínio do veículo em 

marcha à ré, parada e estacionamento: 

3.1. Aperfeiçoando o uso da alavanca de câmbio e da embreagem; 

3.2. Uso dos pedais, circulação e velocidade, elevação e redução de 

marchas; 

3.3. Uso do Freio Motor; 

3.4. Mudança de faixa; 

3.5. Manobra em marcha a ré; 

3.6. Parada no ponto de estacionamento; 

3.7. Estacionamento alinhado, em paralelo e em diagonal. 

4 – DIURNA: Movimento lateral e transposição de faixa de rolamento, 

aperfeiçoando o uso do freio: 

4.1. Ultrapassagem: Técnicas para realizar ultrapassagem com segurança; 

4.2. Controlando a posição e velocidade, observando os retrovisores, 

sinalização e manobras; 

4.3. Aprendendo a dirigir nas rotatórias; 

4.4. Passagem em interseções (cruzamentos). 

5 – NOTURNA: Condução noturna, direção em cidade, direção em rodovia, 

obstáculos na via e condução em condições adversas: 

5.1. Condução e circulação na noite: controle dos faróis; 

5.2. Direção e Circulação por uma estrada secundária e estrada de terra; 

5.3. Condução e circulação em condições atmosféricas adversas: Chuva, 

neblina, pista molhada com situação de aquaplanagem; 

5.4. Situações de risco com pedestres e ciclistas na cidade; 

5.5. Situações de risco com outros carros na cidade e congestionamento; 

5.6. Entrando na rodovia; 

5.7. Circulação pela rodovia; 

5.8. Saindo da rodovia; 

5.9. Dirigindo sob o efeito do álcool. 

b) aulas opcionais: 

1 – NOTURNA: Controles e circulação: 

1.1. Mudança de faixa; 

1.2. Condução e circulação por vias urbanas; 

1.3. Interação de outros agentes (pedestres, ciclistas e outros veículos); 

1.4. Parada no ponto de estacionamento; 

1.5. Estacionamento alinhado, em paralelo e em diagonal. 

2 - NOTURNA: Condução segura 

2.1. Ultrapassagem: Técnicas para realizar ultrapassagem com segurança; 
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2.2. Aplicação o controle de posição, velocidade e observação; 

2.3. Aprendendo a dirigir nas rotatórias; 

2.4. Passagem em interseções (cruzamentos). 

3 – NOTURNA: Situações de risco 

3.1. Obstáculos na via, freada com desvio da trajetória, em situação de 

difícil manobra; 

3.2. Técnicas para condução segura em situações de aquaplanagem; 

3.3. Curvas, aclives e declives com visibilidade reduzida; 

3.4. Ofuscamento e obstáculos inesperados na vida. 

4 – DIURNA: Treino para exame prático e revisão de conteúdo 

4.1. Manobras na pista; 

4.2. Zigue-zague entre os cones; 

4.3. Parada em cruzamentos; 

4.4. Arranque em rampa; 

4.5. Manobra em marcha a ré; 

4.6. Zigue-zague entre os cones em alta velocidade; 

4.7. Estacionamento; 

4.8. Condução pela cidade: 

4.9. Interação de outros agentes (pedestres, ciclistas e veículos) com 

comportamento semelhante às grandes metrópoles; 

4.10. Condução em rodovia: 

4.11. Condução e circulação em serra, curvas e outros veículos; 

1.5.3. A cada aula ministrada no simulador de direção veicular, o software 

nele instalado, obrigatoriamente preverá, no mínimo, 10 (dez) situações que 

retratem as normas gerais de circulação e conduta previstas no Capítulo III, 

associadas às correspondentes infrações de trânsito previstas no Capítulo 

XV, ambos do Código de Trânsito Brasileiro; 

1.5.3.1. Durante a realização das aulas em simulador de direção veicular, o 

equipamento registrará no monitor, em local que não prejudique a 

continuidade da atividade de ensino, as infrações de trânsito porventura 

cometidas pelo aluno e, ao final de cada aula, o equipamento relacionará as 

infrações de trânsito, com transcrição completa do dispositivo legal previsto 

no Código de Trânsito Brasileiro;” (NR). 

 

Art. 3º A nova estrutura curricular do processo de aprendizagem e demais exigências tratadas 

nesta Resolução deverão ser implantadas até 31 de dezembro de 2015. 

 

Art. 4º Enquanto não implantada a nova estrutura curricular e demais exigências previstas 

nesta Resolução, prevalecerão as regras dispostas na Resolução CONTRAN nº 493/14, que 

alterou a Resolução CONTRAN nº 168/04. 

Parágrafo único. Os órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito 

Federal poderão antecipar a implantação da nova estrutura curricular e demais exigências 

previstas nesta Resolução. 

 

Art. 5º A regulamentação das aulas ministradas em simulador de direção veicular para a 

habilitação na categoria “A” ocorrerá a partir da data da publicação das especificações 

técnicas a serem editadas pelo Departamento Nacional de Trânsito – DENATRAN. 

 

Art. 6º A utilização do simulador de direção veicular fica condicionada ao atendimento das 

seguintes exigências: 
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I – equipamento fornecido/fabricado por empresa devidamente homologada pelo 

Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN; 

II - laudo técnico de avaliação, vistoria e verificação de conformidade do protótipo, 

compreendendo hadware e software, expedido por Organismo Certificador de Produto - OCP, 

acreditado pelo INMETRO na área de veículos automotores e produtos relacionados e 

certificado pelo DENATRAN especificamente para tal finalidade; 

III – Homologação do protótipo pelo DENATRAN, com análise de hardware, software e 

respectivos funcionamentos; 

IV – Laudo técnico de avaliação, vistoria e verificação de conformidade dos equipamentos, 

estrutura física e outros itens do local em que serão produzidos os simuladores, expedido por 

Organismo Certificador de Produto - OCP, acreditado pelo INMETRO na área de veículos 

automotores e produtos relacionados e certificado pelo DENATRAN especificamente para tal 

finalidade. 

§ 1º O laudo técnico a que se refere o inciso II deste artigo, em relação ao software, deverá 

observar o cumprimento do conteúdo didático-pedagógico exigido pelo item 1.5.2 do Anexo 

II da Resolução CONTRAN nº 168/04. 

§ 2º Os equipamentos fabricados/fornecidos pelas empresas homologadas pelo Departamento 

Nacional de Trânsito, anteriormente ao advento desta resolução, poderão ser utilizados para a 

realização das aulas de simulador de direção veicular, desde que cumpram o conteúdo 

didático-pedagógico estabelecido nesta Resolução. 

 

Art. 7º As instituições ou entidades públicas ou privadas credenciadas para a realização dos 

cursos especializados e de atualização para os condutores das categorias “C”, “D” e “E’, 

quando do uso do simulador de direção veicular, deverão observar as seguintes regras: 

I – Uso do equipamento, opcional; 

II – observância das exigências previstas nos subitens 1.5.3 e 1.5.3.1 do Anexo II da 

Resolução CONTRAN nº 168, de 14 de dezembro de 2004. 

III – impossibilidade do aproveitamento das aulas ministradas no equipamento para fins de 

cômputo da carga horária mínima estabelecida nos itens 6 e 7 do Anexo II da Resolução 

CONTRAN nº 168/04; 

IV – infraestrutura física e recursos didático-pedagógicos mínimos, com observância das 

exigências previstas no art. 8º da Resolução CONTRAN nº 358, de 13 de agosto de 2010, 

com suas alterações, admitido o uso de simulador de direção veicular próprio ou 

compartilhado, desde que vinculado a outra instituição de ensino credenciada. 

 

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Alberto Angerami 

Presidente 

 

Eduardo de Castro 

Ministério dos Transportes 

 

Himário Brandão Trinas 

Ministério da Defesa 

 

José Maria Rodrigues de Souza 

Ministério da Educação 
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Edilson dos Santos Macedo 

Ministério das Cidades 

 

Marcelo Vinaud Prado 

Agência Nacional de Transportes Terrestres 

 

Thomas Paris Caldellas 

Ministério do Desenvolvimento Indústria Comércio Exterior 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 168, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2004 (*) 

 
 

Estabelece Normas e Procedimentos para a formação de condutores de veículos automotores e 

elétricos, a realização dos exames, a expedição de documentos de habilitação, os cursos de 

formação, especializados, de reciclagem e dá outras providências. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN usando da competência que lhe 

confere o artigo 12, inciso I e artigo 141, da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB e, conforme o Decreto n° 4.711, de 29 de 

maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º As normas regulamentares para o processo de formação, especialização e habilitação 

do condutor de veículo automotor e elétrico, os procedimentos dos exames, cursos e 

avaliações para a habilitação, renovação, adição e mudança de categoria, emissão de 

documentos de habilitação, bem como do reconhecimento do documento de habilitação 

obtido em país estrangeiro são estabelecidas nesta Resolução. 

 

Do Processo de Habilitação do Condutor 

 

Art. 2º O candidato à obtenção da Autorização para Conduzir Ciclomotor – ACC, da Carteira 

Nacional de Habilitação – CNH, solicitará ao órgão ou entidade executivo de trânsito do 

Estado ou do Distrito Federal, do seu domicílio ou residência, ou na sede estadual ou distrital 

do próprio órgão ou entidade, a abertura do processo de habilitação para o qual deverá 

preencher os seguintes requisitos: 

I – ser penalmente imputável; 

II – saber ler e escrever; 

III – possuir documento de identidade; 

IV – possuir Cadastro de Pessoa Física – CPF. 

§1º O processo de habilitação do condutor de que trata o caput deste artigo, após o devido 

cadastramento dos dados informativos do candidato no Registro Nacional de Condutores 

Habilitados – RENACH, deverá realizar Avaliação Psicológica, Exame de Aptidão Física e 

Mental, Curso Teórico-técnico, Exame Teórico-técnico, Curso de Prática de Direção Veicular 

e Exame de Pratica de Direção Veicular, nesta ordem. 
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§2° O candidato poderá requerer simultaneamente a ACC e habilitação na categoria “B”, bem 

como requerer habilitação em “A” e “B” submetendo-se a um único Exame de Aptidão Física 

e Mental e Avaliação Psicológica, desde que considerado apto para ambas. 

§3º O processo do candidato à habilitação ficará ativo no órgão ou entidade executivo de 

trânsito do Estado ou do Distrito Federal, pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data do 

requerimento do candidato. 

§4º A obtenção da ACC obedecerá aos termos e condições estabelecidos para a CNH nas 

categorias “A”, “B” e, “A” e “B”.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 493, DE 5 DE JUNHO DE 2014. 
 

 

Altera a Resolução CONTRAN nº 168, de 14 de dezembro de 2004, que trata das normas e 

procedimentos para a formação de condutores de veículos automotores e elétricos e a 

Resolução CONTRAN nº 358, de 13 de agosto de 2010, que trata do credenciamento de 

instituições ou entidades públicas ou privadas para o processo de formação de condutores. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, usando da competência que 

lhe confere o art. 12 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 

Trânsito Brasileiro – CTB, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que dispõe 

sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito – SNT; Considerando o 

acompanhamento realizado regionalmente pelo Departamento Nacional de Trânsito – 

DENATRAN, Associação Nacional dos DETRANS – AND, órgãos executivos de trânsito 

dos Estados ou do Distrito Federal – DETRANs, Federação Nacional das Auto Escolas – 

FENEAUTO e Sindicatos Regionais representantes dos Centros de Formação de Condutores; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Alterar o art. 13 da Resolução CONTRAN nº 168, de 14 de dezembro de 2004, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 13. O candidato à obtenção da ACC, da CNH, adição ou mudança de categoria, somente 

poderá prestar exame de Prática de Direção Veicular depois de cumprida a seguinte carga 

horária de aulas práticas: 

I – obtenção da ACC: mínimo de 20 (vinte) horas/aula, das quais 4 (quatro) no período 

noturno; 

II – obtenção da CNH na categoria “A”: mínimo de 20 (vinte) horas/aula, das quais 4 (quatro) 

no período noturno; 

III – adição da CNH na categoria “A”: mínimo de 15 (quinze) horas/aula, das quais 3h/aula 

(três) no período noturno; 

IV – obtenção da CNH na categoria “B”: mínimo de 25 (vinte e cinco) horas/aula, por 

categoria pretendida, das quais 5h/aula (cinco) no período noturno. 

V – adição para a categoria “B”: mínimo de 20 (vinte) horas/aula em veículo da categoria 

pretendida, das quais 4h/aula (quatro) no período noturno; 
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§ 1º Para atendimento da carga horária prevista nos incisos IV e V deste artigo  primeira 

parte, as aulas de prática de direção veicular para a categoria “B” poderão, de forma 

facultativa, ser substituídas por aulas realizadas em simulador de direção veicular, limitadas a 

30% (trinta por cento) do total da carga horária. 

§ 2º Para atendimento da carga horária prevista nos incisos IV e V deste artigo, parte final, as 

aulas de prática de direção veicular para a categoria “B” realizadas no período noturno, 

poderão, de forma facultativa, ser substituídas por aulas realizadas em simulador de direção 

veicular, limitadas a 4 (quatro) horas/aula. 

§ 3º O órgão e entidade executivo de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, tem sua 

facultatividade para a adoção, de forma integral ou parcial, da substituição prevista nos 

parágrafos anteriores. 

§ 4º Os Centros de Formação de Condutores deverão comprovar junto aos órgãos e entidades 

executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal a realização das aulas de prática de 

direção veicular e de aulas em simulador de direção veicular executadas no período noturno 

nos termos desta Resolução. 

§ 5º É atribuição dos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito 

Federal fiscalizar as atividades previstas nos parágrafos 1º e 2º, informando ao órgão máximo 

executivo de trânsito da União acerca da sua execução. 

§ 6º O Departamento Nacional de Trânsito fiscalizará, direta e permanentemente, o 

cumprimento dos requisitos e exigências constantes desta Resolução, abrangendo a 

verificação da comunicação eletrônica entre os sistemas de controle e monitoramento do 

DENATRAN, mais especificamente com o sistema RENACH e dos órgãos executivos 

estaduais de trânsito com os simuladores de direção, na condição de integrantes do processo 

de formação de condutores incluindo a regularidade na utilização do hardware e software 

utilizados.” (NR) 

 

Art. 2º Alterar os itens 1.2.1, 1.4, 2.1.1 e 3.1.1, incluindo os itens 1.4.1 a 1.4.6 e 1.5, do 

ANEXO II, da Resolução nº 168, de 14 de dezembro de 2004, que passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Anexo II (...) 

‘1.2 CURSO DE PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR 

1.2.1 Carga Horária Mínima: 25 (vinte e cinco) horas aula para a categoria “B” e 20 (vinte) 

horas aula para a categoria “A”, sendo que 20% (vinte por cento) destas deverão ser 

ministradas no período noturno. 

1.4 ABORDAGEM DIDÁTICO-PEDAGÓGICA 

1.4.1 A abordagem dos conteúdos deve contemplar obrigatoriamente a condução responsável 

de automóveis ou motocicletas, utilizando técnicas que oportunizem a participação dos 

candidatos, devendo o instrutor, por meio de aulas dinâmicas, fazer sempre a relação com o 

contexto do trânsito a fim de proporcionar a reflexão, o controle das emoções e o 

desenvolvimento de valores de solidariedade e de respeito ao outro, ao ambiente e à vida. 

1.4.2 Nas aulas de prática de direção veicular, o instrutor deve realizar acompanhamento e 

avaliação direta, corrigindo possíveis desvios, salientando a responsabilidade do condutor na 

segurança do trânsito. 

1.4.3 A monitoração da prática de pilotagem de motocicleta em via pública poderá ser 

executada pelo instrutor em outro veículo. 

1.4.4 As aulas de prática de direção veicular deverão ainda observar o seguinte conteúdo 

didático-pedagógico: 

I - CONCEITOS BÁSICOS: 

- Verificação das condições dos equipamentos obrigatórios e da manutenção de um veículo; 
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- Acomodação e regulagem do equipamento do aluno; 

- Localização e conhecimento dos comandos de um veículo; 

- Ligando o motor. 

APRENDENDO A CONDUZIR 

Uso dos pedais e início da condução em 1ª marcha; 

- Mudança da 1ª para a 2ª marcha; 

- Mudança da 2ª para a 3ª marcha; 

- Mudança da 4ª para a 5ª marcha; 

- Controlando a condução veicular; 

- Efetuando uma curva; 

- Aperfeiçoando o uso da alavanca de câmbio e relação das marchas; 

- Aperfeiçoando o uso da embreagem; 

- Aperfeiçoando o uso do freio; 

- Domínio do veículo em marcha à ré. 

APRENDIZADO DA CIRCULAÇÃO 

- Posição do veículo na via, velocidade e observação do trânsito; 

- Entrada no fluxo do tráfego de veículos na via; 

- Movimento lateral e transposição de faixa de rolamento; 

- Parada e estacionamento; 

- Ultrapassagens; 

- Passagem em interseções (cruzamentos); 

- Mudança de sentido; 

- Condução e circulação por vias urbanas; 

- Condução e circulação em vias de tráfego intenso; 

- Condução e circulação em condições atmosféricas adversas; 

- Condução e circulação noturna; 

II – CONDUÇÃO SEGURA: 

- A partida e a mudança de marchas; 

- Utilizando os freios; 

- Circulação e velocidade; 

- Aclives e declives; 

- Curvas; 

- Condução em congestionamentos e paradas do veículo com o motor em funcionamento; 

- Entrada e saída no fluxo de tráfego de veículos; 

- Obstáculos durante a condução (na via e no tráfego); 

1.4.5 Ao final de cada aula ou conjunto de aulas de prática de direção veicular, incumbirá ao 

instrutor de trânsito elaborar relatório detalhando o comportamento do candidato, o 

conhecimento das normas de conduta e circulação estabelecidas pelo Código de Trânsito 

Brasileiro e as faltas cometidas durante o processo de aprendizagem; 

1.4.6 Os órgãos executivos estaduais de trânsito dos Estados e do Distrito Federal poderão 

estabelecer rotinas para a recepção eletrônica dos relatórios elaborados pelos instrutores de 

trânsito, os quais servirão para fins de acompanhamento e evolução do processo de 

aprendizagem dos órgãos pelo controle e expedição da carteira nacional de habilitação, 

conforme regulamentação a ser elaborada pelo Departamento Nacional de Trânsito – 

DENATRAN. 

1.5 DAS AULAS EM SIMULADOR DE DIREÇÃO VEICULAR 

1.5.1. As aulas realizadas em simuladores de direção veicular, ministradas em qualquer 

horário após a conclusão das aulas teóricas e limitadas a 50 (cinquenta) minutos cada, serão 

distribuídas da seguinte forma e ordem: 
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a) preparação para que o aluno(s) receba(m) orientações gerais e conceitos que serão 

abordados durante a aula; 

b) realização da aula no simulador de direção veicular, fixado em 30 (trinta) minutos, 

reproduzindo cenários que atendam o seguinte conteúdo didáticopedagógico; 

c) conclusão da aula com a apresentação do resultado obtido, correção didática das falhas 

porventura cometidas e esclarecimentos sobre eventuais dúvidas apresentadas pelo(s) 

aluno(s); 

1.5.2. A cada aula ministrada no simulador de direção veicular, o software nele instalado, 

obrigatoriamente preverá, no mínimo, 10 (dez) situações que retratem as normas gerais de 

circulação e conduta previstas no Capítulo III, associadas às correspondentes infrações de 

trânsito previstas no Capítulo XV, ambos do Código de Trânsito Brasileiro, observado o 

seguinte conteúdo didático: 

a) CONCEITOS BÁSICOS: 

- Verificação das condições dos equipamentos obrigatórios e da manutenção de um veículo; 

- Acomodação e regulagem do equipamento ao aluno; 

- Localização e conhecimento dos comandos de um veículo; 

- Ligando o motor. 

b) APRENDENDO A CONDUZIR 

- Uso dos pedais e início da condução em 1ª marcha; 

- Mudança da 1ª para a 2ª marcha; 

- Mudança da 2ª para a 3ª marcha; 

- Mudança da 4ª para a 5ª marcha; 

- Controlando a condução veicular; 

- Efetuando uma curva; 

- Aperfeiçoando o uso da alavanca de câmbio e relação das marchas; 

- Aperfeiçoando o uso da embreagem; 

- Aperfeiçoando o uso do freio; 

- Domínio do veículo em marcha à ré. 

c) APRENDIZADO DA CIRCULAÇÃO 

- Posição do veículo na via, velocidade e observação do trânsito; 

- Entrada no fluxo do tráfego de veículos na via; 

- Movimento lateral e transposição de faixa de rolamento; 

- Parada e estacionamento; 

- Ultrapassagens; 

- Passagem em interseções (cruzamentos); 

- Mudança de sentido; 

- Condução e circulação por vias urbanas e rurais; 

- Condução e circulação em vias de tráfego intenso; 

- Condução e circulação em condições atmosféricas adversas; 

- Condução e circulação noturna; 

- Condução e circulação em região montanhosa. 

d) CONDUÇÃO SEGURA: 

- A partida e a mudança de marchas; 

- Utilizando os freios; 

- Circulação e velocidade; 

- Aclives e declives; 

- Curvas; 

- Condução em congestionamentos e paradas do veículo com o motor em funcionamento; 

- Entrada e saída no fluxo de tráfego de veículos; 

- Obstáculos durante a condução (na via e no tráfego). 
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e) SITUAÇÕES DE RISCO: 

- Aquaplanagem; 

- Condução sob chuva; 

- Condução sob neblina; 

1.5.3. Durante a realização das aulas em simulador de direção veicular, o equipamento 

registrará no monitor, em local que não prejudique a continuidade da atividade de ensino, as 

infrações de trânsito porventura cometida pelo aluno. Ao final de cada aula, o simulador de 

direção veicular relacionará as infrações de trânsito, com transcrição completa do dispositivo 

legal previsto no Código de Trânsito Brasileiro; 

1.5.4. O Instrutor, o Diretor de Ensino ou o Diretor Geral do Centro de Formação de 

Condutores realizará a supervisão do aluno durante as aulas ministradas no simulador de 

direção veicular, prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados. Será permitida a 

supervisão simultânea de no máximo 3 (três) alunos, desde que no interior de um único 

ambiente; 

1.5.5. Os órgãos executivos de trânsito dos Estados ou do Distrito Federal poderão criar 

normas que disciplinem os procedimentos de captura, armazenamento, forma e periodicidade 

de envio ou não das imagens das aulas e do ambiente onde estarão instalados os 

equipamentos, respeitadas suas peculiaridades regionais, desde que fique demonstrada a 

segurança e autenticidade na realização das aulas de simulador, através da possibilidade de 

efetiva fiscalização pelo órgão executivo de trânsito dos Estados e do Distrito Federal – 

DETRAN e monitoramento pelo Departamento Nacional de Trânsito – DENATRAN; 

1.5.6. Os resultados das aulas realizadas em simulador de direção veicular serão 

disponibilizados ao DENATRAN e aos órgãos executivos de trânsito dos Estados e do 

Distrito Federal, mediante relatórios estatísticos, visando o estabelecimento de políticas 

públicas de educação; 

1.5.7. Os órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal deverão 

disponibilizar ao DENATRAN os dados relativos ao aluno condutor do simulador para início 

das aulas virtuais; 

1.5.8. A realização de aulas em simuladores de direção veicular para os portadores de 

necessidades especiais, cujo veículo dependa de adaptação especial, será regulamentada pelo 

CONTRAN; 

(...) 

‘2. CURSO PARA MUDANÇA DE CATEGORIA 

2.1 CURSO DE PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR 

2.1.1 Carga Horária Mínima: 20 (vinte) horas/aula. 

(...)’ 

‘3. CURSO PARA ADIÇÃO DE CATEGORIA 

3.1 CURSO DE PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR 

3.1.1 Carga Horária Mínima: 20 (vinte) horas/aula para a categoria “B” e 15 (quinze) 

horas/aula para a categoria “A”, sendo que 20% (vinte por cento) destas deverão ser 

ministradas no período noturno. (...)’ (NR) 

 

Art. 3º As aulas ministradas em simulador de direção veicular serão realizadas nos Centos de 

Formação de Condutores das categorias “A” e “B” ou “A/B”, desde que cumpridos os 

requisitos de infraestrutura física previstos nas normas vigentes. 

Parágrafo único. Os Centros de Formação de Condutores, bem como os locais destinados ao 

funcionamento das unidades itinerantes, sem prejuízo das demais atividades de ensino, 

deverão possuir espaço adequado para instalação do simulador de direção veicular, 

permitindo acomodação do aluno e do instrutor, ou do Diretor Geral ou do Diretor de Ensino. 
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Art. 4º Para funcionamento dos simuladores de direção veicular será permitido: 

I – o uso compartilhado do simulador de direção veicular entre os Centros de Formação de 

Condutores das categorias “A” e “B” ou “A/B”, no ambiente físico da entidade de ensino 

credenciada ou em local diverso, desde que devidamente autorizado pelos órgãos e entidades 

executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal; 

II – a possibilidade de vinculação da instituição de ensino a um Centro de Simulação fixo ou 

itinerante, com comprovação de recursos instrucionais necessários à formação, administrado 

por outra unidade de ensino credenciada ou por terceiros autorizados pelo DETRAN, em 

conjunto com empresas homologadas pelo DENATRAN para fornecimento e fabricação de 

simulador de direção veicular. 

Parágrafo único. A administração terceirizada de que trata o caput não eximirá o 

acompanhamento e a orientação do Instrutor de Ensino, do Diretor de Ensino ou do Diretor 

Geral, os dois últimos necessariamente vinculados ao Centro de Formação de Condutores. 

 

Art. 5º A utilização do simulador de direção veicular fica condicionada ao atendimento das 

seguintes exigências: 

I - equipamento fornecido/fabricado por empresa devidamente homologada pelo 

Departamento Nacional de Trânsito – DENATRAN; 

II – laudo técnico de avaliação, vistoria e verificação de conformidade do protótipo, expedido 

por Organismo Certificador de Produto – OCP, acreditado pelo INMETRO na área de 

veículos automotores e produtos relacionados e credenciado pelo DENATRAN 

especificamente para tal finalidade; 

III – Homologação do protótipo pelo DENATRAN, com análise de hardware, software e 

respectivos funcionamentos; 

IV – Laudo técnico de avaliação, vistoria e verificação de conformidade dos equipamentos, 

estrutura física e outros itens do local em que serão produzidos os simuladores, expedido por 

Organismo Certificador de Produto – OCP, acreditado pelo INMETRO na área de veículos 

automotores e produtos relacionados e credenciado pelo DENATRAN especificamente para 

tal finalidade; 

V – inspeção individualizada do simulador instalado, quando requisitado pelo DENATRAN, 

realizada por Organismo Certificador de Produto – OCP, acreditado pelo INMETRO na área 

de veículos automotores e produtos relacionados e credenciado pelo DENATRAN 

especificamente para tal finalidade. 

Parágrafo único. Os equipamentos fabricados/fornecidos pelas empresas homologadas pelo 

Departamento Nacional de Trânsito, anteriormente ao advento desta resolução, poderão ser 

utilizados para a realização das aulas virtuais noturnas, desde que cumpram o conteúdo 

didático-pedagógico estabelecido nesta Resolução. 

 

Art. 6º Os Órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal 

poderão utilizar simuladores de direção veicular, desde que atendidas às exigências mínimas 

previstas pelo CONTRAN e pelo DENATRAN. 

 

Art. 7º Incluir a letra “g” ao inciso III do art. 8º, alterar o inciso II do art. 31, incluir os §§ 1º e 

2º ao art. 33, alterar o parágrafo único do Art. 43 e incluir o art. 43-A, todos da Resolução 

CONTRAN nº 358, de 13 de agosto de 2010, com a seguinte redação: 

 

‘Art. 8º 

(...) 

III – (...) 
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g) simulador de direção veicular próprio ou compartilhado, desde que vinculado a outra 

instituição de ensino credenciada ou a centro de simulação fixo ou itinerante, quando 

obrigatório para cada uma das categorias de habilitação; 

(...) 

Art. 31 (...) 

II – deficiência técnico-didática da instrução teórica, prática e de simulador de direção 

veicular. (...) 

“Art. 33 (...) 

§ 1º A regulamentação do funcionamento e os conteúdos didático-pedagógico dos cursos 

especializados ministrados pelos órgãos ou entidades públicas de segurança, de saúde e forças 

armadas e auxiliares serão definidos internamente por esses órgãos e entidades, não sendo 

exigível o cumprimento das disposições previstas no item 6 do Anexo II desta Resolução. 

§ 2º O registro de que trata o § 4º deste artigo, para os cursos especializados realizados pelos 

órgãos ou entidades públicas nominados no parágrafo anterior, será realizado diretamente 

pelo órgão máximo executivo de trânsito da União. 

(...) 

‘Art. 43. (...) 

Parágrafo único. A utilização do espaço compartilhado pelos CFCs, nos termos do disposto 

no inciso II do art. 5º desta Resolução, não afasta, para todos os fins, a responsabilidade do 

CFC e de seu corpo docente, em relação ao candidato nele matriculado.’ 

(...) 

Art. 43-A. Fica concedido prazo até 28 de fevereiro de 2015 para os condutores de veículos 

pertencentes a órgãos de segurança pública e forças armadas e  auxiliares realizarem os cursos 

especializados previstos no caput do art. 145 do CTB.”(NR) 

 

Art. 8º A nova estrutura curricular do processo de aprendizagem tratadas nesta Resolução 

deverá ser implantada até 1º de dezembro de 2014. 

Parágrafo único. No período compreendido entre a publicação desta Resolução e a data de 1º 

de dezembro de 2014, os órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal e os 

Centros de Formação de Condutores deverão promover a implementação da nova estrutura 

curricular. 

 

Art. 9º Enquanto não implantada a nova estrutura curricular prevista na Resolução 

CONTRAN nº 168, de 14 de dezembro de 2004, as aulas de prática de direção veicular no 

período noturno poderão, de forma facultativa, ser substituídas por aulas realizadas em 

simulador de direção veicular, obedecido: 

I – para obtenção da CNH na categoria “B”: até o limite de 4 (quatro) aulas; 

II – para adição na categoria “B”: até o limite de 3 (três) aulas. 

§ 1º O local de instalação do equipamento deverá permitir a reprodução de cenários e 

ambiente assemelhados à aula noturna real, devendo observar o conteúdo didáticopedagógico 

previsto na Resolução CONTRAN nº 168, de 14 de dezembro de 2004, incluindo situações 

adversas e de risco no período noturno. 

§ 2º Para efeito do que dispõe o § 2º, do Art. 158, do Código de Trânsito Brasileiro o aluno 

deverá, necessariamente, realizar pelo menos 1 (uma) aula de prática de direção veicular 

noturna na via pública. 

§ 3º Considera-se período noturno aquele compreendido entre o por do sol e nascer do sol, 

conforme definido no anexo I da Lei nº 9.503/97 – CTB, cabendo aos órgãos e entidades 

executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal definir o horário das aulas de prática 

de direção veicular. 
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Art. 10 As disposições previstas nesta Resolução aplicam-se aos processos para obtenção de 

Carteira Nacional de Habilitação iniciados junto aos órgãos e entidades executivos de trânsito 

dos Estados e do Distrito Federal, naquilo que couber. 

 

Art. 11 Ficam revogadas as Resoluções CONTRAN nº 347, de 29 e abril de 2010, nº 444, de 

05 de junho de 2013, e nº 473, de 11 de fevereiro de 2014. 

 

Art. 12 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Morvam Cotrim Duarte 

Presidente 

 

Pedro de Souza da Silva 

Ministério da Justiça 

 

Ricardo Shinzato 

Ministério da Defesa 

 

José Maria Rodrigues de Souza 

Ministério da Educação 

 

Margarete Maria Gandini 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

 

Nauber Nunes do Nascimento 

Agência Nacional de Transportes Terrestres 
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....................................................................................................................................................... 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 276, DE 18 DE JUNHO DE 2013. 
 

 

Aprova a Emenda no 01 ao Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 61.  

 

 

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no 

exercício da competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 

de setembro de 2005, tendo em vista o disposto no art. 8º, incisos X, XVII e XLVI, da 

mencionada Lei, e considerando o que consta do processo nº 00065.071265/2013-61, 
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deliberado e aprovado na Reunião Deliberativa da Diretoria realizada em 18 de junho de 

2013, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar, nos termos do Anexo desta Resolução, a Emenda nº 01 ao Regulamento 

Brasileiro da Aviação Civil nº 61 (RBAC nº 61), intitulado “Licenças, Habilitações e 

Certificados para Pilotos”, consistente nas seguintes alterações: 

 

I - o parágrafo 61.77(a)(3) passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“61.77 .............................................. 

(a) .................................................... 

......................................................... 

(3) o requisito estabelecido no parágrafo (a)(1) desta seção não se aplica aos candidatos que 

forem aprovados no exame teórico para piloto privado da ANAC até 21/6/2014.” 

 

II - o parágrafo 61.101(a)(2)(i)(C) passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“61.101 ............................................ 

(a) .................................................... 

......................................................... 

(2) .................................................... 

(i) .................................................... 

......................................................... 

(C) a partir de 22/6/2014, 10 (dez) horas de instrução de voo por instrumentos, das quais no 

máximo 5 (cinco) horas podem ser substituídas por instrução realizada em FSTD aprovado 

pela ANAC; e” 

 

III - o parágrafo 61.137(a)(3) passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“61.137 ............................................ 

(a) .................................................... 

......................................................... 

(3) o requisito estabelecido no parágrafo (a)(1) desta seção não se aplica aos candidatos que 

forem aprovados no exame teórico para piloto de linha aérea da ANAC até 21/6/2014.” 

 

IV - o parágrafo 61.157(b) passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“61.157 ............................................ 

......................................................... 

(b) O requisito estabelecido no parágrafo (a)(1) desta seção não se aplica aos candidatos que 

forem aprovados no exame teórico para piloto de planador da ANAC até 21/6/2014.” 

 

V - o parágrafo 61.177(b) passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“61.177 ............................................ 

......................................................... 

(b) O requisito estabelecido no parágrafo (a)(1) desta seção não se aplica aos candidatos que 

forem aprovados no exame teórico para piloto de balão livre da ANAC até 21/6/2014.” 
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VI - os parágrafos 61.213(a)(2)(i) e (ii) passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“61.213 ............................................ 

(a) .................................................... 

......................................................... 

(2) .................................................... 

(i) a partir de 22/6/2014, ter concluído, com aproveitamento, nos últimos 6 (seis) meses, em 

entidades certificadas ou autorizadas pela ANAC, pelos RBHA 140, 141, 142 ou 

regulamentos que venham a substituí-los, curso teórico e prático para a concessão da 

habilitação referente ao tipo da aeronave requerida; e (ii) até 21/6/2014, demonstrar 

conhecimentos e aptidão, tendo como base os requisitos da seção 61.137 e 61.139 deste 

Regulamento, na extensão determinada pela ANAC, como aplicável para aviões ou 

helicópteros. Se não houver curso teórico e prático aprovado para o tipo no Brasil, esta 

instrução pode ser ministrada por um PC/PLA devidamente habilitado no tipo, de acordo com 

programa de treinamento aprovado pela ANAC; e” 

 

VII - o parágrafo 61.237(f) passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“61.237 ........................................... 

......................................................... 

(f) Até 21/6/2014, as prerrogativas desta subparte se aplicam aos pilotos comerciais e pilotos 

de linha aérea quando estiverem ministrando instrução de voo em empresas de transporte 

aéreo público, serviços aéreos especializados e serviços aéreos privados.” 

Parágrafo único. O Regulamento de que trata este artigo encontra-se publicado no Boletim de 

Pessoal e Serviço - BPS desta Agência (endereço eletrônico 

www.anac.gov.br/transparencia/bps.asp) e igualmente disponível em sua página “Legislação” 

(endereço eletrônico www.anac.gov.br/legislacao), na rede mundial de computadores. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 

 

Diretor-Presidente 

 

 

 

RBHA 141 

 
ESCOLAS DE AVIAÇÃO CIVIL 

 

ESTE ARQUIVO CONTÉM O TEXTO DO RBHA 141, APROVADO PELA PORTARIA 

Nº 827/DGAC DE 04 DE AGOSTO DE 2004, PUBLICADA NO DOU Nº 158, DE 17 DE 

AGOSTO DE 2004, INCLUINDO A EMENDA 141-01. 

 

RBHA 141 

 

REGULAMENTO BRASILEIRO DE HOMOLOGAÇÃO AERONÁUTICA Nº 141 

http://www.anac.gov.br/legislacao
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Esta emenda ao RBHA 141 tem por objetivo introduzir no mesmo as alterações aprovadas 

pela Portaria 1177/DGAC, de 08/11/05, publicada no DOU 216, de 10/11/05, alterando as 

seções 141.39 e 141.89 e incluindo anexo 15 

 

RBHA 141 
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PORTARIA DAC Nº 827/DGAC, DE 4 DE AGOSTO DE 2004 

 
 

Aprova um novo Regulamento Brasileiro de Homologação Aeronáutica nº 141 (RBHA 141) 

que regulamenta a autorização para funcionamento e a homologação de cursos das Escolas de 

Aviação Civil. 

 

 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, com base no art. 

3º do Decreto nº 65.144, de 12 de setembro de 1969, e tendo em vista o disposto no item 5 do 

art. 5º da Portaria nº 453/GM5, de 02 de agosto de 1991, resolve: 

 

Art. 1º Aprovar um novo Regulamento Brasileiro de Homologação Aeronáutica nº 141 

(RBHA 141), “Escolas de Aviação Civil”. 

 

Art. 2º. Revogar a Portaria Nº 270/DGAC, de 22 de abril de 1997, publicada no Diário Oficial 

da União, de 07 de maio de 1997, que aprovou a NSMA 58-141. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor 90 dias após a data de sua publicação no Diário Oficial da 

União. 

 

MAJ.-BRIG.-DO AR JORGE GODINHO 

 

BARRETO NERY 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


